
LEI Na 551, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1998.

CONCEDE O TíTULO DE
CIDADÃO DE BEBERIBE AO SR.
GILBERTO TEIXEIRA PEIXOTO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Beberibe aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI.
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Art. 1° -É concedido o título de Cidadão de
Beberibe ao Sr. GILBERTO TEIXEIRA PEIXOTO.

Art. 2° -Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° -Revogam-se as disposições
contrário.

PAÇO DA
BEBERIBE, aos 16 de novembro de 1998.
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ORlANDO FACÓ
Prefeito M.unicipal


